
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
e§ÍÀoõ oÉs-Ão-pr uuo-

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Ofício GP no 11212026.

Monte Azul Paulista/SP, 03 de março de 2026

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do MunicÍpio de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação no
orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências", para
abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências-

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para
eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.

Cord ialmente,

MARDQUEU SILVIO Assinàdo dêíoÍma digitalpor

F RANCA:e304280e82 mã[âli#!,,.
0 Dad os: 2026.01.09 16:54:40 -03 00'

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prêfêito do Município de Monte Azul Paul

CÀMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAU.LISTA

bçs RECEBI

J0- /JE-I

Camila Sar.t , nna Donadon

As§lslenls -AomlnlStratlv0
arI

L il.i

Página I I

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Credito Adicional
Especial.

ExcelentÍssimo Senhor,
WLSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP.
NESIÁ

noÍas



EDITAL DE CONVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 Ê, 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCAOO Â COMPARÉCER NO PLENÁRIO "PÂLiIIRO TORRIER|* DÂ
CÂMARA IíUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS í7 HORAS E 30 TIHUTOS DO
DIA 16 DE MARCO DE 2026 PARA REALIZAçAO DA 5a (QUTNTÂ) SESSÃO
EXTRAORDINARIA DE 2026, DA í98 LEGISLATURA, QUATRIENIO 2025/2028.

PRoJETOS DE LEIS No í.662 AOS 1.680 E 1.682 AOS 1.695/2026 - DISPOE SOBRE A

ABERTURA DE CRÉDITO AOICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE

ARRECADAçÃo, No oRçAMENTo-PRoGRAMA oo exencícto DE 2026, e oÁ ournas
pnouoÊNcrns.

pRoJETo DE LEt N' 1.68i/2026 - otspÕe soBRE A ABERTURA DE cREDlro
ADtcloNAL ESpEctAL, PRovENIENTES DE supenÁvtr FlNANcElRo, No

oRÇAMENTo-eRoGRAMA oo exenciclo DE 2026, e oÁ ournls pRovtoÊncns.

MONTE AZUL PÂULISTA, 'í0 DE níÂRçO DE 2026.

CÂMÂRÂ MUNICIPAL DE MONTE ÂzUL PÀULISTA
'Palácio I de Março"

Rua (-r:1. Joào lÍan<rl, o' 90 - (-l.iP. 1+730-l l5- tirne l7- 3361-l2>l
CNPJ n" 54.1ó3. I 67 /0A0l{Ji0 = site: www.camaramontazul.sp.gpr .bt

cmail: sccrctaria@catnaramortteazul,sp.grx.br
Estado dc São Paulo - Brasil
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YIILSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.



MONTE AZUL PAULISTA. íO DE MARCO DE 2026.
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CAIVTÂRA LLL NICTPÀI. DE MONI'I] AZ\;I.
'?alicio 8 de Março"

Rua (icl.Joào \lan<rl, no (À, - Ct:P. l+73&l l5- t'one t7- 3361.1?:1
( -NPJ n" 54.163. 167/0ü)1 .tiJ - úte: wr*'w.camaramontuzrrl.sp.grv.br

cmail: x'crcraria@camaramontcazul. sp.gor.br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCAÇAO . INCLUSAO

EM CONFORMIDADE COU O QLIE DETERMINA OS ARTIGOS 11'I E 142 E SEUS

PARÁGRAFOS DO
EXCELÊNCIA CONV

REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
ADO A COMPARECER NO PLENARIO "PALMIRO TORRIERI" DA

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO

DIA í6 DE MAR O DE 2026 PARA REALIZAÇAO DA 5€ (ourNTA) SESSAO
25t2A28.EXTRAORDINARIA DE 2026, DA 1 9a LEGISLATURA, QUATRIÊNIO 20

PRoJETO DE RESOLUÇÃO tto 002lzo26 - DISPOE SOBRE: CONCEDE ACRÉSClriO NO

VALOR DO CARTÃO ALIMENTAÇÃO AOS FUNCIONÁRIoS EFETIVOS E

coMtSStONADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE uONTE AZUL PAULISTAISP, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULiSTA, í0 DE MARÇO OE 2026.
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PRESIDENTE OA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.



MONTE AZUL PAULISTA, íO DE MARÇO DE 2026.
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PARECER JURÍDrCO n.t OL4l2.026

Interêssado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de janeiro de
2026, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adiciona!
Suplementar ou Especaal lle 2íJ26, e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencíonado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Munícipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipai soiicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.íJ26, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.A26 e Lei Orçamentária vigente, com ô inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de Sâo Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZULPAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oxx-17- 33ó1.125,*
Site: www.camaramonteazul.sp-gov.br

Email: iuridico@cemaramontcazulspgov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AzUt PAULISTA
Estado de Sâo Paulo - Brasil

Rua Cel. toão Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íaxt OXrçt7 - 3?61.1254
Site: www.camaramonteazul,sp.gov.br

Email; iuridico@camaramonteazul.spgov.br

ffi
3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Juridica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quaís encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

É o parecer, salvo methor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legisiativa.

Monte Azul Paulista, 11 de março de2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.154
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Importante saiientar que a emissão cle parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Pêrmanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constítuem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento, Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podencio seus iundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. Joáo Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax 0XX-17- 3361.1254

Site: www,camaramonteazul.sD.qov.br
Email : secretaÍia2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Dioitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Aaul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, dique no link:
httos://monteazulDaulista. sisca m.com. br/documentos/autenticaíchave=85S59YF0T6KWF

ffiffi#

9FJ, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 85S5-9YF0-TGKW-F9FJ
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Assinado êm 121C3r2026, às l4:47:m

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 12 de março de 2026



GÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

Rua Cel- João Manoel, n'. 90 - CEP. í4.730400 - Íonefax: 0XX-17- 3361.12il
Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br

Emâil : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Es t a d o de São Paulo

PARECER EM CONJUNTO ENTE DE
CONSTITUI Ão JUST E REDA o E NCIA CIAL POLíNCA

OS PE AMBIENTE ERVI BLICOS E ATIVIDAD

Estas Comissões Permanêntes de ConstituiÉo, Justiça e Redaçáo; Finanças e Orçamento; Política UÍbana,
Meio Ambiênte, Serviços Públicos e Atividades Privadas e; Educaçáo, Saúde e Assistência Social após
proc€derem ao cuidadoso exame no Prcjêto de Lei N" í678/2026 - Dispôe sobre a abêrtura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de êxcêsso de arrêcadação, no orçamento-programa do exercício de
2026, e dá outras providências, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, por estar revestido das
formalidades legais, acompanhado de pareceÍ juridico nesse sentido, êsperando receber o apoio dos demais
pares dêsta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 12 de março de 2026.

CONSNTUIçÃO, JU§TIçA E FINANçAS E ORÇAMENTO
REDAÇÃO
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Moisés TêixêiraEliêl Prioli
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Suplente

FINANCAS E ORCAMENTO

Referênte: Proieto de Lei No 167812026 - Dispõê sobre a abertura de Cédito Adicional Especial,
provenientes de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras
providências' 

DECrsÃo DAS co*lssoEs
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Suplentê
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Suplêntê
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 15 - Fone: 17 3361-12í.
CNPJ: 54.í63.í6710001-00 - vvww.camaramonteazul.sp.qov.br

AUTOGRAFO 212912026

DispÕe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de
2O26, e dá outras providências.

Artiqo 1o - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista
fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Especial, pravenientes de excesso de anecadação, nos
termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011.964, no valor de
R$ í00.000,00 (cem mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei
Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 05 oo FUNDo MUNtctPAL DE saúDE

37í 10.30t.002í.í 134-0000 Gerenciamento e ExêcuÉo SoÍviço§ de Saúde

3.3.90.30.00 IÍaTERIAL DE CONSUMO

os TRANsFERÊt{clas E cottvÊttos rsoenats-vtNcuLAoos

300177 COI{V No 906m00/Í -GUILHERiTE DERRITE

r00-000,00

F-R.: 0 OS 8í

Artiqo 2o - A cobertura do Credito Adicional Especial aberto pelo
artigo anterior no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), se dará
da seguinte forma:

I - R$ í00.000,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termos
do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.964, proveniente
de excesso de arrecadação de recursos federais.

REFERENTE: PROJETO DE LEI N" 1.678, de 03 de março de 2026.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Pa-ulo, -âprovaram o seg-uinte Projeto de tei:

--.? ( /,w



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 15 - Fone: 17 3361-12il
CNPJ: 54.163.167/0001-00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.02612.429 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
rarrnrrar{ac ae r{icnncir.Ãac arrr anntrárin

Monte Azul Paulista, 17 de março de 2026.

'Á1}mC-
th (p--''hÀ,'.1/

?
WILSON RODRIGUES

Presidente

MOISES A IO TEIXEIRA
10s rio

LUCIANA AP. KUBICA
Vice - Presidente

LUC PIN R. DE CASTRO
2" Secretário



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTI\
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI Í{o.2843, de 17 de Marco de 2026

DISPõE SOBRE: Abertura de CrédÍb Adicional Especiat,
provenientês de excesso de aff--cadação, no orçêíllentc-
programa do exercício de 2O26, e llá outras providências.

MARDQUEU SILWO FRANçA, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU ê ele
PROMULGA e SAilCIONA a seguinte Lei:

AÉ. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a
abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédib Adicional Especia!,
provenierrtes de e-rcesso de arrecadação, nos teÍmos do lnciso II do artlgo 4! da
Lei Federal no 4,320 I1.9U, no valor de R$ 1OO.0OO,00 (cem mil reais) com
inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612,029, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2.026 e Lei Oçamenhária vigente, com a inclusão da seguintê
dotação orçamentária:

ÂÊÊRTiiRÀ DE cRÉDiro ÂDtctoNAL ESpÊciÂL

02 05 OO FUNDo iIUNICIPAL DE SAÚDE
371 10.301.0021.í'134.0000 GeÍenciamento e Execução Serviços de Saúde 100.000,00

3.3.90.30.00 I|ÂTERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 05 8í
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULAOOS
3OO 177 CONV N' 90600004 . GUILHERME DERRITE

Art. 20. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo aÉigo anterior no
valor totât de R$ 1OO,OO0,O0 (cem mil reais), se dará da seguinte forma:

I - R$ 100.000,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termos do inciso II, §
10 do artÍgo 43 da Lei Federal no 4.320 I1.96d proveniente de excesso de

^rràtâl/làl.;ta da rarrrrcnc fanlcrri<

AÊ. 40. Esta Lei êntrará em vigor na data de sua publicâção, revogadas as
disposições em contrário.

Reg istre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 17 de MarTo de 2026.

MARDQUEU srlvro ff;ll]8i:;';,sào'"'*'
FRANCA:e3 04280e820 ;*I1#!i',1Ti;:,,,, ",*,

MARDQUEU SITVIO FRANçA
Prcfeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.

Art. 30. Ficam atualazados os anexos II e III no Plano Plurianual de 2.02612.029 e
os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exeÍcício de 2.026
referentes ao Programa de que hata a pnesente Lei, podendo ser suplementado
se necessáÍio,

1
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PREFEITURA O MUNIG|PIO DE MONTE L PAULISÍA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 8ó - CEP 14.730*OOO

LEI No.2843. de 17 de Marco de 2026

DtsPõE SOBRE: Abertura de crêdito Adiciona! Especíâ|,
pnovenientes de excesso de arrecadaÉo, no orlamênto-
pnograma do exercício de 2026, ê dá outras pmvidências.

MARDQUEU SILVIO FRANçÀ PreÍeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçõ€s lêgais,

FAz SABER que a Câmara Municipal, APROVoU e ele
PROMULGA e SÂNCIONA a sêguinte Lei:

AÍt. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Pâulista ftca aubÍizado a
abriÍ no orçômento-pÍ(rgrama do exeÍcício de 2026, CÍédito Adicional Espêcial,
provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do inciso II do aÊigo 41 da
Lêi Federal no 4.320/1.964, no valor de R$ 100'000,00 (cêrn mil reais) com
inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de DiÍ€trizes
OÍçamentárias 2.026 e têi OtçamentiáÍia vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentátia:

ABERTURA DE CRÊO|TO ÀOICIONAL ESPEGIAL

02 05 oO FUNOO MUNICIPAL OE SAÚDE
371 íO.3Oi.OO21.'l t34.(xxlo Gercnciamonlo e Exscução Serviços do Saúdê 100.000'00

3.3.90.30.00 iIATERIAL DE COI{SUi'IO F.R.: 0 05 Eí
05 TRANSFERÊNCIÂS E CONVÊNIOS FEOERAIS.VINCULAOOS
300 177 coNv N" 90600004 ' GUILHERIIE DERRIÍE

ArL 20. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo aÍtigo anErior no
valor total de R$ 100.000,00 (cem mil rcais), se dará da seguinte forma:
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I - R$ IOO,OOO,OO (cem mil rêais): conformê disposto nos teÍÍno§ do inciso U, §
10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.320 lf .gil, pn venienE de ercêsso de
arecadaçáo de r€cursos federais.

^rt. 
30. Ficam atualizados os anexoe U e III no Plano Plurianual dê 2.02612-029 e

os anexos V e Vt na Lei de DiretÍizes Orçamentárias para o exeÍdcio de 2'026
referentes ao Programa de que trata a prcsente Lei, podendo ser suplemêntado
sê necessário.

AÍt 40. Efi Lei ênEará êm vígor na data de sua publicação, rseogadas as

disposições em conhário.
RêgistÍe-sê, ê
Publhue-sê.

Honte Azul Paulaste, 17de arco dê 2026.
Â.r,rádô d. Ío'tu d,s'ról pô,
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Monte Azul Paulista-SP.

uuni.Ípio de Monte a2ul Pàulista - SP
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